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2506/2023 
20.910.990-5 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência 
Edital de Leilão Eletrônico n. 10/2023 
06/10/2023 

 
1. Trata-se de procedimento licitatório, modalidade Leilão, forma Eletrônica, tipo 

maior lance, Edital nº 10/2023, composto inicialmente por 221 (duzentos e vinte e um) lotes, 
visando a venda de 233 (duzentos e trinta e três) itens patrimoniais, inservíveis para a 
Administração Pública, antieconômicos ou irrecuperáveis, de acordo com a legislação 
vigente, conforme especificações contidas no Edital e anexos (fls.76/104). O valor mínimo 
estimado para arremate dos 221 lotes é de R$ 1.723.556,72 (um milhão setecentos e 
vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos). 
 

2. Considerando a manifestação contida na INFORMAÇÃO Nº 295/2023 – 
PGE/CCON (fl. 54/68), na Informação nº 314/2023 - DETO (fls. 71/75) e no Memorando nº 
035/2023 – DETO (fls. 105) AUTORIZO a instauração do procedimento licitatório. 
 

3. Encaminhe-se ao Departamento de Gestão do Transporte Oficial – DETO/SEAP 
para as demais providências. 
 
 
 

 
Elisandro Pires Frigo 

Secretário de Estado da Administração e da Previdência  
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